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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNrcO NO 054/2024
Processo Adm inistrativo No 20312O24

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 25107 12024 1 6:1 9:1 5

{o

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: COMP

Descrição: CAMINHAO BASCULANTE TIPO TRUNCADO COM CAÇAMBA METALICA

Val. Ref.: 911.666,67

Autor

_,ERTO BRASTL DTSTRIBUIDORA LTDA

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca/Modelo
Volkswagen / Volkswagen/ 27-260 6x4

MERCEDES I ATEGO2730

Valor
850.000,00

920.000,00

911.000,00INGA CAMINHOES LTDA

SERVOPA CRIT,II ru HÔES UTOE

BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA
TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

vcs coruÉncro sERVrÇos E TRANSeoRTES
LTDA

FORZA IMPLEMENTOS E CAMINHOES LTDA

RIBEIRO VEICULOS S.A.

- 
iRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

VCA AUTOMOTORES LTDA

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS EIRELI

MERCEDES BENZ / ATEGO 2730 .24125

própria / 27.260 6x4

VOLVO / VMX 6X4

volvo / vMX 290CV 6X4R (2023t2024)

volvo / vM 290 (6X4)

VolvoA/olvo do Brasil Veículos Ltda / VMX 290 6x4, novo (0 km)
2024t2024

9í 1.000,00

9í 1.000,00

91 1.666,67

910.000,00

911.666,67

911.666,00

91í.600,00

91í.666,67

91í.000,00

91í.600,00

911.000,00

900.000,00

900.000,00

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS LTDA voLvo / vM 290 (6X4)

LtzARD SERVTÇOS LTDA lvEco / TECTOR 27-320 - 6X4 CAÇAMBA 10M3 23t24

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA MERCEDES-BENZ / ATEGO 2730

RODA BRASTL REPRESENTAÇÔES COMÉRC|O E VOLVO / VM 290 6X4R2023t2024 CAÇAMBA 1OM3
SERVIÇOS LTDA EPP

ECS COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS MERCEDES-BENZ / ATEGO 2730
LTDA

IVECO

IVECO

IVECO

TECTOR 27-320

27320

TECTOR 27320 COMCAÇAMBA GERMANY

DOCUMENTOS ANEXADOS
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SERvoPA caulrunÔes LTDA
Horário: 1210812024 12:48 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e86d13ca451a4d8d8de39d80f5d787aa.pdf

Horário: 12lOBl2O24 12:48 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9c74f04481d54frc9447dad24at13512.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4a0fl4665fec45c194a6da417de45ca4.pdÍ

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c7211f581a19404e84570eb15059b3e6.pdf

Horário: 12tOBt2O24 12:48 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fa073b7c343d4b3187e821/e3c4ad69c.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

indereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dc2b9849c64040t4a4224d295258ffba.pdÍ

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5236dd0a832f4ee5914966e2b9cf5aa4.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aff641a2b2334fc4b3c53e2548024d58.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/34c4e7c0560044a68801fd0c3806cc8c.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslT24i4llbSSa342eebab36ldgTScecge5.pdf

Horário: '1210812024 12:48 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e5efa75 aed4842499a70f02e867ad6c9.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neyparticipantdocuments/273a383419ca4957805c2b471a5738a9.pdÍ

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereçor http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/80a0e66228e146bta9da262423edb4ae.pdÍ

Horário: 1?Í0ü2024 12:48 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou superyenientes

-êndereço: 
http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/9fce1481 b5Íb4d90a6786215ccb5odd4.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/09a9488d21dM7b2b49713d044284014.pdÍ

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/O9acbca31ace4ffd89ad337a88145442.pdf

Horário:121081202412:48 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d060059f52at457ea}ladbde836ú208.pdf

Horário: 12108t2024 12:48 Documento: Outros documentos

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/65Íag39fac894f3e9501512fe3c77a68.pdf

Horário: 1210812024 12:48 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/95947cda 4b8Í4b459a241c6ef9a3dfae.pdf

Horário: 12t08t2024 12:48 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8cefa1949d074055a7c296e36688a6b7.pdf
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TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6de695acOdb54c5ca43756c65c0233ae.rar

Horário: 13tOBl2O24 O8:29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsl/e93de26b35b406b947c3d 1a089c1613.rar

Horário: 1310812024 O8:29 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/30e742db950b405e924baec9Sfd79cb7.rar

Horário: 131O8t2024 08.29 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsi6f3f2b2f93b84c55bc2484493412c058.rar

Horário: 13t0812024 08:29 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl2409STc2cbe644Íca3eaffO1b83Í417Í.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

indereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslT40Íce237b1b49889f6e9a42e1Í4c7ÍÍ.tar

-Horário: 13t08t2024 08.29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/25e5624c7e144621bfde8bd84íc1f1f6.rar

Horário: 13t08t2024 08:29 Documento: Certidâo de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7c9ec64a0a9d46f591d3576018295640.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/77bdd47dc73c441d9729caac3ae817ee.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/708bec6960b14b779541t1Íb25c472Ía.rar

Horário: 13t0812024 08:29 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7799a6e86bb546279a63eÍ4d7aÍa9eb7 .rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentslc62c2T4dgfbb42SSbS3bd0S30dTTOaS.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9bc8152888d14180b1863d9fd4bdc2e0.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

v€ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocuments/e5a50f354a5f440f9f5200aBab2e029c.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ffSddff456194b7d923590903d718337.rar

Horário: 1310812024 O8:29 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aSfllde560b844a939bí 1a1da23d56e29.rar

Horário:13lOBl2O2408:29 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/200aSff1e7f94bde9c8ee5ce7d936f13.rar

Horário: 13lOBl2Q24 O8:29 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/56b20294Sec't4c43960aebdÍbfF/ccb1 .rar

Horário: 131O812024 O8:29 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f58118fc39d6425c86íe4819aeebai/b.rar

Horário: 1310812024 08:29 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6d7c3038cf5b4231 b76bd33ca327a6cO.rar
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FORZA IMPLEMENTOS E CAMINHOES LTDA
Horário: 0810812024 O8:22 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/fd4'1917a0cb44f7e8e788737084837cb.pdf

Horário: OBIOB|2O24 O8:22 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/ob75b3176e70480e8d29e140ae8Íe7a5.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsld4afe5T246624l2dbe4ce3e3da40el25.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8756480b676c45ba800f573a9981360e.pdÍ

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/557b858780ed4bd5b3c7351 17e102363.pdÍ

Horário: 08t0812024 08:22 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a32aad6cdc0c43f19165c46671aa4dab.pdf

-Horário : OBt 0812024 08:22 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/602421e534ab49698917576fd2f0ecgd.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/oe9a2c7d071Í42118ece067cbe362Ía8.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8b19c80í 71b84agaa0f45O2Í4d2122e4.pdÍ

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocumentsigS46cbbl0f/54ebebaBo a5523a227d70.pdÍ

Horário: OBIOBI2O24 08:22 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7ee56b8685514218aSfcabca2baS96d4.pdf

Horário: 0810812024 O8:22 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ooc15abaa7264dddb7bcA450d05'lf6b5.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

-Endereço: 
http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e3c3ed89200b429b97cc76bbcbefsbí 2.pdf

Horário: o8lo}t2o24 08:22 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ce43cdd08e724650b44f0b629b475318.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/83586c7339a5468cbb39e12283308fac.pdf

Horário;081081202408:22 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/d4d547'l ÍO1c6424db2299b5c4b900efd.pdf

Horário: 0810812024 08:22 Documento: Outros documentos

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ffÍa8d644d1b4b50b1fc496S'1e001948.pdf

Horário: O8t0812024 08:22 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/o7bbcb9d72b34ÍO2actt46a8d54bdb30c.pdf

Horário: 0810812024 O8:22 Documento: Prova de lnscriçáo Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/dfa176521 3e84a3786deeg27f26c04S.pdf
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VCA AUTOMOTORES LTDA
Horário: 1210812024 15:26 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/efSa917891c145dfbca067b97Íb8f5b7.pdf

Horário: 1210812024 1526 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsl4fTe4l29b3ec42fcbTTec2TaTdSfObOd.pdÍ

Horário: 12108t2024 15:26 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3e9O819ef/ea431bagcb0ce64d53529e.pdf

Horário: 1210812024 15:26 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fbba35536c454b7b8095f1656073361d.rar

Horário: 12t}8t2024 15:26 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/2'led0a27488a4361aocdc3cd892482c6.pdf

Horário: 1210812024 15:26 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsiS3205lc2ac964delSl 17971Í71O47dbb.pdÍ

-Horário: 1210812024 15:26 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 1210812024 15:26 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/41026c42b5554e48bd27a60b87a84e50.pdf

Horário: 1210812024 15:26 Documento: Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cddca2e4091b456fa2db79e83a3034cÍ.pdf

Horário: 'l2lOBl2O24 15:26 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/o14fl99568da44b'l98fd1cd3fa7d4be9d.pdf

Horário: 120812024 15:26 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/aab260a784d84269b497aa641744284b.pdt

Horário: '1210812024 15:26 Documênto: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neUparticipantdocuments/7bcO08164a5f43568550ade0a12a05b0.rar

Horário: 12tOBt2O24 15:26 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5703158bd8Íd4289a7a46a0'le2d9bba8.pdf

14

Horário: 1210812024 15,'26 Documento: Prova de lnscriçâo Estadual

-:ndereço: 
http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/dfeffoeccg8c4b0aa68dí 9fd6155c216.pdf
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PROSPERAR EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 1310812024 08:24 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a89cd80907b84daf8a23abeded077dbb.pdf

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d32e3d79903945e4a32c309a2ú2gbg7.pdÍ

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Cadaslro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/46ae8ad5f/0a4398b7d19a686021'lbcc.pdf

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/be1946e202444aaba19b4f4c13b5d935.pdf

Horário: '1310812024 08:24 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/29bce0d393be47058728f5fa13765021 .pdf

Horário: 13lOBl2O24 08:24 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

!ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9929e01093894e8ca437dd65c795ffd7.pdf

-l{orário: 13t0812024 08:24 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4b1 í 14íd32Í24c68853a46288ccba5c7.pdf

Horário: 1310812O24 08:24 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3d37ae1eaaga45Mbd541b904009b0ad.pdf

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/baf2645a39614565a4a449cf26c5e5e7.pdÍ

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Certidâo Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bd2b40d445f74e248c087f6aae323d0a.pdf

Horário: 1310812024 08'.24 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/6d84b80941944ab6a255e7e49936576b.pdf

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3eac6b62d3c94999992232495c3S7cfa.pdf

Horário: 1310812024 O8:24 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/edefg7861ec24bBdb3871ee7a3c9b0g0.pdf

Horário: 1310812024 08:24 Documênto: Declaração de inêxistência de fatos impeditivos ou supervenientes

.. .ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/adfed2be7dg24e48g77cail7Oeb6752a.pdÍ

Horário: 131o812024 o8:24 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocumentsieS3TaaeT a1i34127a36b9ccBa34a4dfc.pdf

Horário: 1310812024 08:24 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cf4e81e74d8b44dd943ecba9877dd26d.pdf

Horário:131081202408:24 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço; http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1ab5e2a1 1ee244bba64}58c2af3bcd17.pdf

Horário: 1310812024 O8:24 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/d14baeaaaa5046cbbg797B7e868f2971 .pdf

Horário: 1310812024 O8:24 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/558c1520fO724e6da7cA61aS7f0009ad.pdf

Horário: 13108t2024 08:24 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9301095b254f4d95ab85f92854fda09c.pdf

+ó

RODA BRASTL REPRESENTAçÔES COMÉRCIO E SERVTçOS LTDA Epp
Horário: 1210812024 18:06 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsi2dSb3S6bú254cb6ae24980a74010íe3.zip
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Horário: 1310812024 07:23 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4c745bd06aÍ84cÀ2907123í 8861/c892.pdf

Horário: 1310812024 07:23 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/03af28b7031242268c7d1 13dd59847ae.pdf

Horário: 1310812024 07:23 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e657c3ab40484e65be4b3da4'l 14d3d05.pdf

Horário: 1310812024 07:23 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsiebSl3lTffi4543cTaTÍ5aO74c47c4d88.pdÍ

Horário: 1310812024 07:23 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/473e429b2bf94ce0a7Sfaac2c4b0bb51 .pdf

Horário: 1310812024 07:23 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

indereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl4432406ab3cf42318358e79728b27Íb9.pdÍ

-Horário: 1310812024 07.23 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fdfa5eb137c04152bdd9be7829708ea6.pdf

Horário: 13t08t2024 07'.23 Documentot Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1618d2Í0168e4fc2bc979tü5811e224.pdÍ

Horário: 1310812024 O7:23 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/42a7b4f3dc9Í4úba240dÍb000ba14e0.pdf

Horário: 13108t2024 07:23 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O1 b12a0a0d8d4Ofd99b6be0e742869c8.pdf

Horário: 13lOBl2O24 07:23 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/e0c7d3fb4ffb44dc8c1ede8í2800e2ed.pdf

Horário: 13t0812024 07:23 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/328f3ff168ed45e79dd0d55566aac97.pdÍ

Horário: 13t08t2024 07:23 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fflafa6Í68bf409993806e979Í8cd357.pdf

Horário: 1310812024 O7:23 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

. _ indereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c8a2137955fb43808726e9f8eeab4153.pdf

Horário: 1310812024 O7:23 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/04f6ee539dad46d5b25c032'1f63525b9.pdf

Horário: 13t08t2024 07:23 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O653b1 1ef42e4a6195b93e9beb30c59d.pdf

Horário:13t081202407:23 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6b127c93856c480e87e9d6bd26915286.pdf

Horário: 13t08t2024 07:23 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a941d52dece74348849c3609770aêe87.pdf

Horário: 13108t2024 07:23 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/32014212839146a7803940c5dd60fb3e.pdf

Horário: 13tOBt2024O7:23 Documento: Prova de lnscriçâo Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/í b283059dGb04671b3abf004886da71a.pdf
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RIBEIRO ULOS S.A.

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Alo Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/46bf34eb56d949748bgadd186abdcaf4.pdf

Horário: 1210812024 1O:'lO Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lâncêêletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/37ba6470a83f4afdba85224e46062c0b.pdf

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1b23022a5fef46118bc1Í942c34c3c21.pdÍ

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bac60806b2474a98a2635d2845463794.pdf

Horário: 1210812024 '10:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/439b08ead8654f6682944c3a4Í22e349.pdt

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

!ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/401/d6743a214d7484bd634d5aefe32c.pdf

-Horário: 1210812024 1 0:1 0 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo

w

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

'l I ddd 1 3e1 58.pdfEndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6345fee7667e484bb8471

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ac86bc8da42b41c3a42ef0ac4d81 162e.pdf

Horário: 120812024 10:'10 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/75d678bcbe97M22bO1ÍaBff3188df0.pdf

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitaçáo

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/40f4915d46e94e2e85b3d1b40123ca0e.pdf

Horário: 1210812024 10:1 0 Documento: Declaração de ldoneidade

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/da721 163b3'le4409bbd8007ea847e5c5.pdf

Horário:121081202410:10 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/41f32d13d4a94895a8e07c3e6e4f5753.pdf

Horário: 1210812024 1O:10 Documento: Outros documentos

_ indereço:

Horário: 1210812024 10:'10 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/d6e7661e42ta43408346ea131 148733c.pdf

Horário: 1210812024 10:10 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/04c9a196aa474672a96170ba0d27il7c.pdÍ

CERTO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
Horário: OBlO8t2024 17:16 Documênto: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4f99068f530d4f71964d885193aa5845.2ip

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 12lOBl2O24 21:09 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/65664ff5d6b549d1b7b0f1 1f909d1b47.rar

vcs coMÉRcro sERVrços E TRANSPoRTES LTDA
Horário: 1210812024 17:16 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4ba2bbO0701M91494500a489271bf93.2ip

8de9
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Í
LtzARD SERV|çOS LTDA
Horário: 1210812024 15:27 Documento: Outros documentos

ARQUIVOS ANEXADOS À TEUS
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VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 054/2024
Processo Ad ministrativo No 2031 2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 25107 12024 16:19:1 5

+q

TOTAL DO PROCESSO: 650.000,00

RTBEIRO VEíCULOS S.A. 75.642.256t000í -00 650.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 104 Lance:650.000,00 Total: 650.000,00
Item: 1 Unidade: COMP Marca: VolvoA/olvo do Brasil Modelo: VMX 290 6x4, novo (0 km)

Veículos Ltda 202412024
-Descrição: CAMINHAO BASCULANTE TIPO TRUNCADO COM CAÇAMBA METALICA

Quantidade: 1 Val. Ref.:911.666,67 Valor Unit.: Total ltem:650.000,00

Gerado em: 2010812024 08:44:17 1 de'l
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Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2021 às í6:00 horas, na sede
da companhia, Iocalizada na Avenida Colombo 199, na cidade de Maringá,
Estado do Paranâ, reuniram-se em Assemble ia Geral Exhaordinária os
acionistas de RIBEIRO VEÍCULOS S/A ('CS11EIhia"), representando a
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no
livro de "Presença dos Acio nistas", estando dispensada a convocação pela
imprensa na forma do Parágrafo euarto do Arligo 124 da Lei no 6.404n6.
Assumiu a presidência dos trabalhos, o Sr. EDSON FEIO R|BE|RO, que
convidou a mim, IGOR ALMETDA FEtO RIBEIRO, para secretário. Dando início
aos trabalhos, o Sr. Presidente declarou ser o objetivo da assembleia, deliberar
sobre a segul nte ordem do dia: a) reforma parcial do estatuto social da

CeÉificamos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada êm livro próprio.

Maringá (pR), 28 de junho de 2021.

Companhia, promovendo alteraçôes, inclusões e exclusões de acordo com os
interesses sociais, com a sua consequente consolidaçáo. preliminarmente,
conforme detêrmina a legislação, o Sr. presidente colócou à disposição dos
acionistas os documentos de que trata o Artigo 135 da Lei n 6.A04Í76 para
serem analisados e conferidos pelos mesmos. prosseguindo os trabalhos,
colocado em pauta o assunto do item ,,a,' da ordem dó dia, declarou o Sr.
Presidente que, tendo em vista a necessidade de estabelecerem-se novas
disposições e diretrizes para a gestão dos negócios da Companhia, fez-se
necessária a reforma do estatuto social da Companhia, cuja proposta foi
circulada entre os acionistas para leitura preliminar, sendo áprovada pelos
acionistas com as alterações, inclusôes e exclusões de acordo com os
interesses sociais, o qual, devidamente consolidado, vigorará sob a forma do
Anexo ll à presente Ata. A seguir o sr. presidente àecrarou esgotados os
assuntos da ordem do dia tornando livre a palavra a quem dela quiJesse fazer
uso. e como ninguém mais se manifestou e nada mais havêndo a tratar,
declarou encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual foi
lavrada a presente Ata que foi lida e aprovada pelos membros da mesa diretora
dos trabalhos e pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Edson Feio
Ribeiro, Presidente, e lgor Armeida Feio Ribeiro, secretário; Ããiã-nistas: Kiruna
Participaçôes Ltda. e CAFR participações Ltda.

EDSON FEIO RIBEIRO
Presidente

IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO
Secretário
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ANEXO !

QUADRO DE ACIONISTAS EM 28 DE JUNHO DE 2021

CAPITAL SOGIAL: R$ 64.659.862,00 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e
cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais).

NÚMERO DE AÇOES: 64.659.862 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e
cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e duas) ações ordinárias, nominativas e
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada.

QUADRO DE ACIONISTAS:

32.329.931 50o/oKIRUNA PARTICIPAÇÔES LTDA.
CAFR PARTICIPAÇÕES LTDA. 32.329.931 50o/o

t
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ANEXO il ' ,

ESTATUTo soctAL DA RtBEtRo veículos sn
capíruto r

oexonltrrulçÃo, sEDE, oBJETo E DURAçÃo

Artigo 1o-RtBEtRO VeíCULOS S/A (,§Srnpanl!a") é uma sociedade
anônima de capital fechado que se rege pelo presénte estatuto social e pela
legislação aplicável.

Artigo 2o - A Companhia têm sua sede e foro na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, na Av. Colombo, 199, CEp B7O4S-000.

PaÉgrafo Único-A Companhia poderá instalar e encerrar filiais, depósitos,
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no país por deliberação do
Conselho de Administração.

Artigo 3o - A Companhia tem por objeto (a) o comércio de veículos, peças e
acessórios; (b) a representação comercial, agenciamento Ae puOliciAaàe e
propaganda; (c) a assistência técnica e a prestação de serviço de socorro
mecânico de emergência nas vias abertas à circulaçâo pública.

Artigo 40 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPíTULO II
CAPITAL SOCTAL E AçÕES

afgo 50 - O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de
R$ 64.659'862,00 (sessenta e quatro mirhões,leiscentos e cinquenta e nove
mil, oitocentos e sessenta e dois reais), dividido em 64.659.g62,ci0 lsessenta ãquako milhÕes, seiscentos e cinquenta e nove mir, oitocentos e sessenta e
duas) ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 1um ,ea[
cada uma.

Parágrafo 10 - cada açáo ordinária confere ao seu titular o direito a um voto
nas Assembleias Gerais.

Parágrafo 20 - A companhia poderá criar e emitir açÕes ordinárias oupreferenciais de classes diversas, observados este estatuio social, a Lei das
sociedades por Ações e acordo de acionistas devidamente arquivado na sedã
da Companhia.

Parágrafo 30-Os acionistas, observada a proporção das açóes possuídas,
terão o direito de preferência na subscrição de Áovas açôês emitidas em
quaisquer aumentos de capital da Companhia.
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Parágrafo 4o - Qualquer cessão, transferência ou oneração das açôes da
Companhia deverá apenas ser fonnalizada obedecendô estritaménte às
disposiçôes do acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da
Companhia.

Parágrafo 5o - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia,
não existindo quaisquer títulos de tal natureza em circulação

CAPíTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

sEçAo r

DA ASSEMBLEIA GERAL

Página 4 de 16
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AÉigo 6o - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, anualmente nos
04 (quatro) meses seguintes ao final do exercício social, para (a) tomar as
contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial da
Companhia e os demonstrativos financeiros correspondentes ao exercício
social encerrado; (b) deliberar sobre a distribuiÇão de lucros e dividendos do
exercício social encerrado; e (c) eleger os membros do Conselho de
Administração, quando for o caso. A Assembleia Geral reunir-se-á,
extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar a respeito de
qualquer assunto relacionado aos negócios e interesses da Companhia.

Parágrafo 1o - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo presidente do
Conselho de Administração, observado o disposto na Lei dãs Sociedades por
Ações e no acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da
Companhia.

Parágrafo 20 - Qualquer acionista titular de açôes ordinárias, qualquer
membro do Conselho de Adminiskação ou do Conselho Fiscal, se'houver,
poderá solicitar ao Presidente do conselho de Administração a convocação da
Assembleia Geral, mediante envio de carta registrada ou correio eleirônico
(com confirmação de recebimento), com antecedência mínima de 10 (dez) dias
úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e dos
documentos pertinentes. sem prejuízo do disposto na Lei das sociedades por
Ações, caso o Presidente do conselho de Administração retarde a convocação
por mais de 30 (hinta) dias contados da data da solicitação, qualquer acionista
titular de açôes ordinárias ou membro do conserho oé Ruúinisiração ou do
Conselho Fiscal, se
houver, poderá fazer a convocação, mediante envio de carta registrada ou

co,rreio eletrônico (com confirmação de recebimento), com aÀiecedência
mínima de 10 (dez) dias úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a
serem tratados e dos documentos pertinentes.
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Parágrafo 30 - A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação,
com a presença de acionistas representando 75olo (setenta e cinco por cento)
das ações com direito a voto, e caso a Assembleia Geral não seja instalada
pela falta de quórum, uma segunda convocação será realizada e a Assembleia
Geral deverá entáo ser instalada com a presênça de acionistas representando
qualquer número de açÕes com direito a voto. As Assembleias Gerais deverão
ser finalizadas mediante lavratura da respectiva ata. As atas das Assembleias
Gerais seráo lavradas em livro próprio que será mantido na sede da
Companhia e poderão ser publicadas com omissão das assinaturas.

Parágrafo 40 - Fica dispensada a observância dos procedimentos acima
estabelecidos quanto à convocaçáo caso todos os acionistas com direito a voto
da Companhia compareçam à Assembleia Geral. Nenhum assunto que não Íoi
incluído no anúncio de convocação poderá ser deliberado pela Assembleia
Geral, exceto se todos os acionistas comparecerem à Assembleia Geral e
concordarem em deliberar sobre o assunto.

Parágrafo 50 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente
do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, pelo Vice-
Presidente. O presidente deverá escolher dentre os presentes quem atuará
como secretário da Assembleia Geral após veriÍicar, por meio das respectivas
assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas, o atendimento do quórum
mínimo de instalação.

Parágrafo 50 - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por
acionistas representando 75% (setenta e cinco) das ações com direito a voto,
ressalvadas, no entanto, as matérias que exijam quórum qualiÍicado, prevista
no acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia e na
Lei das Sociedades por Açóes.

Parágrafo 70 - A Assembleia Geral deverá ser realizada na sede da
Companhia ou em qualquer outra localidade que tenha sido previamente
acordada por todos os acionistas. Os acionistas poderáo ser representados
por procuradores investidos com os poderes necessários para representá-los
na respectiva assembleia, nos termos do Artigo 126 da Lei das Sociedades por
AçÕes.

sEçAo il
DOS ORGAOS DA ADMINISTRAçÃO
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Artigo 70-A Companhia é administrada pelo Conselho de Adminishaçáo e
pela Diretoria, na forma da lei e do presente estatuto social, sendo os atos e
reuniões desses foros regishados em livros próprios.
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Parágrafo Único - A eleiçáo e a destituiçáo dos membros do Conselho de
Administraçáo e da Diretoria, incluindo o Presidente, respectivamente pela
Assembleia Geral e Conselho de Administração, observaráo o disposto no
acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia.

AÉigo 80 - Os Conselheiros e Diretores eleitos serâo investidos nos seus
cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio,
permanecendo no exercício de suas funções até a posse de seus respectivos
substitutos.

AÉigo 9o- O Conselho de Adminishação será composto por âté 05 (cinco)
membros efetivos e ate igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia
Geral em conformidade com o acordo de acionistas devidamente arquivado na
sede da Companhia, com mandato unificado de 03 (três) anos, permitidas
reeleiçÕes. Uma mesma pessoa poderá atuar como suplente para 01 (um) ou
mais membros do Conselho de Administração.

Parágrafo 10 - No caso de ausência em reuniâo ou impedimento na pÉtica de
atos do Conselho de Administração, a posição do conselheiro ausente ou
impedido poderá ser ocupada por seu respectivo suplente.

Parágrafo 20 - Na eventualidade de um dos membros do Conselho de
Adminiskação optar por retirar-se antes do término de seu mandato, deverá
comunicar sua intenção por escrito ao Presidente do Conselho de
Adminishação de modo que este possa tomar as medidas cabíveis.

Parágrafo 30 - Ocorrendo vacância do cargo de membro do Conselho de
Administração, o respectivo suplente ocupará a posição. Havendo
impedimento do suplente ou se supervier a vacância de seu cargo, a
Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o
cargo vago, observado o disposto nos Parágrafos 1o e 20 acima.

AÉigo 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamentê, ao
menos trimêstralmente, com melhores esforços para reunir-se mensalmente e,
extraordinariamente, semprê que necessário, mediante convocação por escrito
do seu Presidente, através de carta registrada ou correio elehônico (com
confirmação de recebimento), com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e dos
documentos pertinentes.

Parágrafo Único - Os membros eleitos do Conselho de Administração e da
Diretoria da Companhia estâo dispensados de prestar cauçáo em garantia
decorrente do exercício de suas funçóes.

suB§EçÃo[ _
DO CONSELHO DE ADMINISTRAçAO
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Parágrafo ío - Sem prejuízo do disposto no caput deste Artigo, qualquer
membro do Conselho de Administração poderá solicitar ao Presidente a
realização de reuniáo, mediante envio de carta regishada ou correio eletrônico
(com confirmação de recebimento), com antecedência mínima de '10 (dez) dias
úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e dos
documentos pertinentes. Caso o Presidente retarde a convocaçáo por mais de
30 (trinta) dias contados da data da solicitação, qualquer membro do Conselho
de Administração poderá Íazer a convocação, mediante envio de carta
registrada ou correio eletrônico (com confirmação de recebimento), com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis e com a apresentação da pauta
dos assuntos a serem tratados e dos documentos pertinentes.

Parágrafo 20 - O Presidente do Conselho de Administração terá a
responsabilidade formal e operacional pelo funcionamento do Conselho na
forma de colegiado, mas não terá o voto de qualidade prevalecendo a sua
condição de Conselheiro similar aos demais. Na ausência do Presidente do
Conselho de Administraçáo, as reunióes do reÍerido órgão serão presididas
pelo Vice-Presidente. O secretário da reunião do Conselho de Adminiskação
será eleito também pela maioria dos membros presentes na reunião.

Parágrafo 3o - Fica dispensada a observância dos procedimentos
estabelecidos quanto à convocação quando a reuniáo do Conselho de
Administração for devidamente instalada com a presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração.

Parágrafo 40 - lndependentemente das formalidades acima expostas, nenhum
assunto que não foi incluído no anúncio de convocação poderá ser deliberado
pelo Conselho de Administração, ressalvado no caso em que todos os
membros do Conselho de Administração compareçam a reunião e concordem
em deliberar sobre o assunto.

ParágraÍo 5o - As reuniões serão consideradas validamente instaladas com a
presença da maioria dos membros do Conselho de Administração. Os
membros do Conselho de Administração podem participar das reuniôes do
Conselho de Administração por meio de teleconferência, videoconferência ou
qualquer outro meio que permita a comunicaçáo, desde que enviem seus votos
por fax, e-mail ou por delegação a outro membro do Conselho de
Administração, sendo considerados presentes os membros do Conselho de
Administração que assim procederem, desde que o respectivo voto seja
confirmado aos demais membros do Conselho de Administração por escrito até
24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da reunião.

Parágrafo 60 - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser
finalizadas mediante lavratura da respectiva ata com assinatura pelos
presentes após leitura pelo Presidente da reunião. Quando da participaçáo
não presencial de membro(s) na reunião do Conselho de Adminishaçáo, da
respectiva ata deverá constar especificamente a concordância do(s) mesmo(s)
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com relação ao texto da mesma, sendo tal manifestação atestada pelos
presentes em frase especÍfica com esse teor. As atas das reuniÕes do
Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio que será mantido
na sede da Companhia. A ata de reunião do Conselho de Administração que
deliberar a respeito de matéria destinada a produzir efeitos perante terceiros
deverá ser arquivada na junta comercial competente.

Artigo í I - As deliberaçôes do Conselho de Administraçáo serão tomadas
pelo voto favorável da maioria dos membros presentes à reuniáo, sempre
observadas as exceções previstas em acordo de acionista devidamente
arquivado na sede da Companhia.

Artigo í 2 - Adicionalmente às matérias de competência do Conselho de
Administração conforme previsto em lei, compete ao Conselho de
Administração a deliberação sobre as seguintes matérias, que serão
consideradas válidas se aprovadas por 4/5 (quaho quintos) dos membros do
Conselho de Administração, ressalvado o disposto no Parágrafo Único deste
Artigo:

b) a aprovação do Plano de Metas para a Diretoria da Companhia, e/ou
qualquer alteraçâo do mesmo;

c) salvo conforme estipulado no Orçamento Anual e/ou Plano de Negócios
da Companhia, a aquisição ou a venda, cessão ou transferência de ativo
permanente de qualquer natureza, pela Companhia, cujo valor exceda,
individualmente ou no agregado com outras operações da mesma
natureza no prazo de 12 (doze) meses, R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais);

d) salvo conforme estipulado no Orçamento Anual e/ou no Plano de
Negócios da Companhia, a assunção de qualquer obrigação, inclusive a
celebração de quaisquer contratos que "não' estêjam diretamente
relacionados ao objeto da Companhia, em valor que exceda,
individualmente ou no agregado em 12 (doze) meses, Rg 1.000.000,00
(um milhão de reais);

e) a criação, fora do curso normal de negócios da Companhia, por qualquer
forma, de ônus sobre seus ativos;

f) a concessáo de avais, fianças ou a prestação de qualquer outra forma
de garantia pela Companhia a quaisquer pessoas que não seja a própria

Página I de í6

{cl

a) a aprovação do Orçamento Anual e do Plano de Negócios da
Companhia e/ou qualquer alteração dos mesmos;
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g) indicaçáo ou destituiçáo de auditores independentes da Companhia;

h) a aprovaçáo da celebração, alteração ou rescisão de contratos, de
qualquer natureza com partes relacionadas da Companhia, inclusive
contratos de empréstimo;

i) a aprovação da remunêração aplicável aos membros do Conselho de
Administração e a cada um dos Diretores da Companhia, observada a
determinação do valor global de tal remuneração instituído pela
Assembleia Geral para cada exercício;

j) a aprovaçáo da eleição dos Diretores da Companhia, observadas as
disposiçôes do acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da
Companhia; e

Artigo 13 - A Diretoria será responsável pela conduçáo dos negócios sociais,
operações e atividades, respeitados os limites estabelecidos neste estatuto
social e no acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da
Companhia. A Diretoria terá mandato uniÍicado de 03 (três) anos, facultada a
reeleiçáo, e será composta por, no mínimo 02 (dois) e, no máximo 05 (cinco)
Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração, observadas as disposiçÕes
do referido acordo de acionistas, sendo um Diretor presidente, um Diretor
Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial, um Diretor de Marketing e
Desenvolvimento, e um Diretor de Pós-Venda.

Parágrafo 10- Deverão ser apontados para os cargos de Diretor apenas
pessoas de reputação ilibada e de comprovada experiência prática na área de
sua atuação, que deveráo exercer seus mandatos em caráter exclusivo.

Parágrafo 2o - Os Diretores deverão participar da reuniáo do Conselho de
Administração e Assembleias Gerais, sempre que assim solicitado pelo Diretor
Presidente ou Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Único - As matérias constantes nos itens "e" a "j" também serão
consideradas válidas se aprovadas pelo Presidente e Vice-Presidente,
independentemente do voto favorável ou não dos demais membros do
Conselho de Administração."

suB-sEÇÃo ilt
DA DIRETORIA
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Parágrafo 30 - A eleiçáo e a destituição dos membros da Diretoria será
estabelecidas exclusivamente por deliberaçáo formal do Conselho '
Adminishação e observarão as disposiçÕes do acordo de acionis
devidamente arquivado na sede da Companhia.

Parágrafo 40 - A vacância de qualquer cargo na diretoria, será cumulada pelo
Diretor Presidente, enquanto não for nomeado novo mêmbro pelo Conselho de
Administração.

Artigo 14 - A Diretoria, observadas as disposições deste estatuto social e da
legislação aplicável, terá poderes gerais para administrar e conduzir os
negócios da Companhia e decidirá sobre a execução de atos e operaçôes
relacionados ao objeto social.

Parágrafo 1o - A Companhia será representada e obrigar-se-á por qualquer
um dos Diretores, agindo sempre em conjunto com outro Diretor, no âmbito de
suas atribuiçóes, e desde que expressamente aprovadas pelo Conselho de
Adminiskação, para a prática dos seguintes atos:

a) prestar fiança e aval; assinar escrituras e contratos públicos ou
particulares de qualquer natureza, que alienem, hipotequem, empenhem
ou por qualquer forma onerem bens imóveis, ou direitos imobiliários de
qualquer natureza da Companhia;

Parágrafo 20 - A Companhia será representada e obrigar-se-á (i) pelo Diretor
Presidente isoladamente, ou (ii) pelos demais Diretores, agindo sempre em
conjunto com outro Diretor ou procuradores nomeados na forma deste estatuto
com fins específicos, no âmbito de suas atribuiçóes, para a prática dos
seguintes atos:

a) emitir cheques; movimentar contas correntes, dinheiro e valores da
Companhia, em bancos, financiadoras e estabelecimentos de qualquer
natureza; endossar e avalizar duplicatas, letras de câmbio, notas
promissórias, cheques e quaisquer outros títulos, valores e documentos
de natureza comercial, que representem direitos, obrigaçôes ou
responsabilidades da Companhia;

b) representar a Companhia perante estabelecimentos bancários,
financiamentos e creditícios do país e do exterior, inclusive junto ao
Banco do Brasil S/A, Banco Central do Brasil, Bancos de lnvestimentos
e Companhias Financiadoras;

b) adquirir ou subscrever ações ou cotas de capital de outras sociedades,
bem como, com outras sociedades se associar para exploração de
qualquer comércio ou indústria.
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c) contrair empréstimos ou financiamentos de qualquer natureza,' fi at
contratos que constituam garantias, caução ou penhor, títulos, bens ou

direitos de qualquer natureza;

d) constituir em nome da Companhia, mandatários ou procuradores,

inclusive para funçáo de gerência, por prazo não superior a 2 (dois)

anos, preferencialmente coincidente com a gestão dos outorgantes e

com a especificação expressa nos instrumentos dos poderes

outorgados, respeitadas as limitações ê as reservas de iguais para si.

Parágrafo 30 - A Companhia será representada e obrigar-se-á por qualquer

um ãos Diretores ou procuradores nomeados para este fim, agindo

isoladamente no âmbito de suas atribuiçÕes, para a prática dos seguintes atos:

a) representar a Companhia em atos do comércio, tidos como tais:

aquisição e vendas de mercadorias; contratos; confessar e reconhecer
dívidas; pagar, receber e dar quitação; emitir notas fiscais e faturas;

emitir, sacar e aceitar duplicatas;

b) representar a Companhia ativa e passivamente, em todos os atos em
que for autora, ré ou parte interessada, em juízo ou fora dele, inclusive
para sêr citada e fazer citar;

c) representar a Companhia perante as repartições públicas Fedêrais,

Estaduais e Municipais, entidades autárquicas e paraestatais de
qualquer natureza;

d) assinar pela Companhia encargos e obrigaçôes de natureza comercial

na forma e condiçoes que as operações sociais o exigirem;

e) admitir e demitir empregados, na medida das necessidades da

Companhia, fixando-lhes a remuneração;

f) praticar em geral, todos os atos de gestão, transigir sobre quaisquer
controvérsias de natureza comercial e prevenir litígios;

Parágrafo 40 - Os Diretores são proibidos de praticar atos de liberalidade às

expensas da Companhia, e de praticar quaisquer atos, êm seus próprios
interesses ou no interesse de terceiros, que constituam abuso de poder e que

conflitem com os interesses da Companhia.

Parágrafo 5o - É vedado aos Diretores, qualquer procurador ou empregado da
Companhia a prática de atos estranhos aos negócios sociais envolvendo a
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Companhia. Os atos praticados com violação deste dispositivo não rão
válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor,
procuradoÍ ou empregado infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e
pelas obrigações deles decorrentes.

Parágrafo 60 - Na ausência de instalação de Conselho dê Administração, a
Diretoria fica autorizada a praticar os atos que competem a este órgãó, nos
termos do estatuto social, exceto no que tange à eleição dos membros da
Diretoria, que, na vacância do Conselho de Adminishação, caberá à
Assembleia Geral.

AÉigo í 5 - A Diretoria terá, ordinariamente, reuniões mensais para decidir
sobre assuntos relevantes aos interesse da Companhia, sendo que reuniÕes
extraordinárias poderão ocorrer a qualquer tempo, conforme necessário para a
condução dos negócios sociais, devendo ser convocadas pelo Diretor
Presidente a pedido de qualquer membro da Diretoria, ou por qualquer Diretor,
caso o Diretor Presidente não tenha convocado uma reunião devidamente
solicitada por tal Diretor em até 05 (cinco) dias úteis e com a apresentação da
pauta dos assuntos a serem tratados e dos documentos pertinentes. As atas
de reuniões de Diretoria serão lavradas em livro próprio que será mantido na
sede da Companhia. A ata de reunião da Diretoria que deliberar a respeito de
matéria destinada a produzir efeitos perante terceiros deverá ser arquivada na
junta comercial competente.

Parágrafo í o - As deliberaçóes da Diretoria ocorrerão por maioria simples e,
em caso de empate ou abstenção que impeça determinada deliberação ou
representação da Companhia, conforme o caso, o assunto deverá ser
submetido para apreciação pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 20 - O Diretor Presidente terá a responsabilidade formal e
operacional pelo funcionamento da Diretoria na forma de colegiado, mas não
terá o voto de qualidade, prevalecendo a sua condiçáo de Diretor similar aos
demais. Na ausência do Diretor Presidente, as reuniões do referido órgão
seráo presididas por outro membro eleito pela maioria dos membros presenles
na reunião. O secretário da reunião de Diretoria será eleito também pela
maioria dos presentes na reunião.

lgrágrafo 3: - A proposição e encaminhamento das Demonstrações
Financeiras, Orçamento Anual, Plano de Negócios e outros documentós e
matérias previstos ordinária e extraordinariamente para deliberação formal do
Conselho de Administraçáo dependerá de deliberação formal da Diretoria, em
reuniões com pauta exclusiva sobre tais assuntos.

Parágrafo 40 - Os Diretores deverão observar as deliberaçóes do Conselho de
Administração e da Diretoria no exercÍcio de suas atribuições estipuladas neste
estatuto social, sendo o Diretor Presidente responsável pela supervisão das
atividades da Diretoria, em conformidade com o previsto no parágrafo 20 deste
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Artigo '16 - O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os
poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por

deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses
previstas em lei.

Artigo'15. Os Diretores desempenharâo suas funçôes com a observância das
políticas, metas, limites e indicadores fixados no Plano de Negócios e critérios
estabelecidos pelo Conselho de Adminishação e pelos acionistas da
Companhia.

Parágrafo 5o - Os acionistas ê os membros do Conselho de Administração
poderáo solicitar à Diretoria, a qualquer tempo, quaisquer informações
relevantes e razoáveis sobre o andamento dos negócios da Companhia.

CAPíTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

AÉigo í7 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por 03 (kês)
membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos
conforme disposto no acordo de acionistas devidamente registrado na sede da
Companhia. O Conselho Fiscal terá as funçóes estabelecidas em lei.

CAPITULO V
EXERCíC]O SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS

AÉigo í8 - O exercício social inicia-se em ío de janeiro e encerra-se em 31 de
dezembro de cada ano.

AÉigo í9 - No encerramento de cada exercício social, a Diretoria levantará o
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas por lei. O
Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, após as deduções legais e
observado o disposto no acordo de acionistas devidamente registrado na sede
da Companhia, que terá a seguinte destinação:

a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra
destinação, na constituiçáo de reserva legal, que não excederá a 20%
(vinte por cento) do capital social subscrito e integralizado. No exercício
social em que o saldo da reserva legal, acrescidos dos montantes das
reservas de capital de que trata o Parágrafo 1o, do Artigo't82 da Lei das
Sociedade por Ações, exceder 30% (hinta por cento) do capital social
subscrito e integralizado, náo será obrigatória a destinação de parte do
lucro líquido do exercício para a reserva legal;
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b) 25Yo (vinte e cinco por cento) do lucro líquido será destinado paia
pagamento de dividendos obrigatórios, observadas as disposições dos
Parágrafos abaixo; e

c) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral,
observada a legislação aplicável e as disposiçÕes do acordo de
acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia.

Parágrafo 1o - Os dividendos distribuídos serão pagos ou creditados na forma,
prazo e condições estipulados e aprovados pela Assembleia Geral.

Parágrafo 20 - A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuiçâo de
dividendos intermediários, desde que náo superiores à participação
proporcional do acionista no capital social da Companhia e apurados com base
em balancete especial levantado para este fim.

ParâgraÍo 3o - Os dividendos fixados neste artigo, deixarão de ser distribuídos,
quando forem incompatíveis com a situaçáo financeira da Companhia,
informado à Assembleia Geral conÍorme parecer do Conselho de
Administraçáo.

Parágrafo 40 - Nenhum dividendo será dishibuído quando o lucro for absorvido
por prejuízos de exercícios anteriores ou quando não resultar lucros.

AÉigo 20 - Por deliberaçáo do Conselho de Administraçáo, poderá a
Companhia pagar juros mensalmente aos acionistas, à título de remuneração
sobre o capital próprio, na forma do Artigo 90 da Lei no 9.249lí 995.

CAPíTULO VI
DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 21 -A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou
por deliberação dos acionistas, competindo à Assembleia Geral determinar o
modo de liquidação e a nomeaÉo do liquidante, bem como a instalação do
Conselho Fiscal que deverá funcionar neste período, obedecidas as
formalidades legais.

CAPíTULO VII
DAS DTSPOSIçOES eeRltS

Artigo 22- Para fins deste estatuto social, "dia útil" significa qualquer dia,
excetuados sábados, domingos ou outros dias em que os bancos comerciais
da
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cidade de Maringá, Estado do Paraná, não operem por determinação
faculdade legal.
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Artigo 23 - A Companhia observará este estatuto social e o acordo de
acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia, sendo vedado o
registro de transferência de ações e o cômputo do voto proferido em
Assembleia Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos
seus termos.

Artigo 24 - Os casos omissos no presente estatuto social serão resolvidos
pelo Conselho de Administração, desde que não dependam do pronunciamento

da Assembleia Gera!.

EDSON FEIO RIBEIRO
Presidente

IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO
Secretário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RIBEIRO VEICULOS S/A consta assinado digitalmente por:

Página 16 de 16

q"

NomeCPF

ANTONIO CARLOS SENCIO PAES00559970900

GUILHERME GANDOLFI FEIO RIBEIRO02335745905

14332507991 EDSON FEIO RIBEIRO

CARLOS ALBERTO FEIO RIBEIRO

IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO

34895337987

96278340178

w CERTIPICO O REGISTRO EÁ 30/06/202L 10:5? SOB N" 2O2L4222985.
PRoTocoLo: 2L422298s DE 30 /06/202L.
cóorco or wnrrrcnçÃo: 1210,1641388, ct{pJ DÀ sEDE: 75642255000100,
NIRE! 41300003149. COld EFEITOS DO REGISTRO frlt 28/O6/2O2L.
RIBEIRO VEICI'LOS S/À

JUGEPAR
LE.ÀI{DRO UÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sscnetÁRro -cgRÀr,
w. üprêaafacil . pr . gov. br

A validade deste documênto, se impresÊo. fica 6ujeito à comprovaÇão dê sua autenticidade nos re6pecEivo§ portaiÊ,
informndo 6eus respectivos códigos de verificaÇão.



RIBEIRO VEÍCULOS S/A
cNPr(MF) NR. 75.642.256/OOO1-OO
ATA DA 33A - (TRIGESIMA TERCEIRA) REUNIAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAçAO

Ao quinze (15) dias do mês de março de 2023, às 16:00 horas, na sede da
companhia, localizada na Avenida Colombo, 199, na cidade de Maringá, Estado do .

Paraná, reuniram-se a totalidade dos membros do Conselho de Administração de
RIBEIRO VEICULOS S/A ("Companhia"), a saber: (i) Sr. CARLOS ALBERTO FEIO
RIBEIRo, brasileiro, casado sob o regime separação obrigatória de bens,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no 000.510.215 SSP/lt4S e
inscrito no CPF/MF sob no 348.953.379-87, residente e domiciliado na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, na Rua Belo Horizonte, no 940, Apartamento 17,
Bairro: Centro, CEP 86020-902; Presidente (ii) Sr. GUILHERIIIE GANDOLFI FEIO
RIBEIRO, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bêns, empresário,
portador da Cedula de Identidade RG no 5.999.427-1 SSP/PR e inscrito no CPFIMF
sob no 023.357.459-05, residente e domiciliado na cidade dê I'laringá. Estado do
Paraná, na Avenida Carlos Correa Borges, no 221L, Casa 67, Conjunto Habitacional
Inocente Vila Nova Junior, CEP 87060-000; Vice Presidente (iii) Sr. IGOR
ALMEIDA FEIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime separação de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG no 001.014.824 SSP/MS e
inscrito no CPF/l'lF sob no 962.783.401-78, residente e domiciliado na cidade de
lYaringá, Estado do Paraná, na Rua Luiz Gama, no 57, Apartamento 402, Bairro:
Zona 04, CEP 87014-110; Conselheiro, (iv) Sr. ANTONIO CARLOS SENCIO
PAES, brasileiro, separado, representante comercial, potador da Cédula de
Identidade RG no 702.588 SSP/PR e inscrito no CIC sob no 005.599.709-00,
residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Doutor
Saulo Porto Virmond, 117, ap.103, Bl c, cEP 87005-090, Conselheiro, estando
dispensada a convocação na forma do Parágrafo Segundo do Artigo 10 do estatuto
social da companhia. Assumiu a presidência dos trabalhos. o Sr. CARLOS ALBERTO
FEIO RIBEIRO, Presidente do Conselho de Administração, quê convidou a mim,
IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO, para secretário. Dando início aos trabalhos. o Sr.
Presidente declarou ser objetivo da reunião, deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: a) eleição da diretoria da companhia com a consequente lavratura dos
respectivos Termos de Posse. Passando para o itêm "a" da ordem do dia, foi
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deliberado por unanimid
Companhia dos Srs.: (i)

ade, ratificar a indicação e
ANDRE GANDOLFI FEIO RI

reeleição da Diretoria da
BEIRO, brasileiro, casado

sob regime comunhão parcia resário, portador da Cédula de
Identidade RG no 5.999.431-0 SSP/PR e inscrito no CPF/ME sob no 018.668.739-
70, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida
Carlos Correa Borges, no 22].t, Casa 18, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova
Junior, CEP 87060-000, para o cargo de Diretor Prêsidênte ; (ii) FRANCISCo
ALMEIDA FEIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime separação de bens,
empresário, poÊador da Cédula de Identidade RG no 001.014.825 SSP/MS e
inscrito no CPF/MF sob no 970.726.721-68, residente e domiciliado na cidade de
Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua Alvares de Azevedo, no 349,
casa 11, Bairro: Vila do Polonês, CEP 79032-2L0, para o cargo de Diretor
§g!!E!aI (iii) }IENRIQUE GANDOLFI FEIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob
regime separação total de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG
no 8.336.951-5 SSP/PR e inscrito no CPFIMF sob no 059.126.589-37, residente e
domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Carlos Correa
Borges, no 22LL, Casa 21, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Junior, CEP
87060-000, para o cargo de Diretor de Marketino e Desenvolvimento. Os
mandatos dos Diretores ora eleitos, serão unificados e deverão vigorar pelo prazo
de 03 (três) anos ou até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2026, ou
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seja, até 3,rlo3l2o26data limite para que os membros do ,*t"rnok
Administração se reunam para deliberar sobre a eleição da nova Diretoria. Ósmembros da Diretoria não estão impedidos, por lei especial, de exerce. 'a
administração da Companhia, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ó, po.
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade, conforme declaração aposta nos respectivos Termos de posse,
conforme Anexo I e lavrados no Livro de Registro de Atas da Diretoria da
Companhia. A seguir o Sr. Presidente declarou esgotados os assuntos da ordem do
dia tornando livre a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se
manifestou e nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a presente Reunião
do Conselho de Administração, da qual foi lavrada a presente Ata que foi 1ida e
aprovada pelos membros da mesa diretora dos trabalhos e pelos Conselheiros
presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Alberto Feio Ribeiro - Presidente, e Igor
Almeida Feio Ribeiro - Secretário; Conselheiros: Carlos Alberto Feio Ribeiro,
Guilherme Gandolfi Feio Ribeiro, Igor Almeida Feio Ribeiro e Antonio Carlos Sencio
Paes.

Maringá(pR), 15 de Março de 2O23.

Mesa:
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CARLOS ALBERTO FEIO RIBEIRO
Presidente

Conselheiros

CARLOS ALBERTO FEIO RIBEIRO
Presidente

IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO

IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO
Secretário

GUILHERME GANDOLFI FEIO RIBEIRO
Vice-Presidente

ANTONIO CARLOS SENCIO PAES
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ANEXO I

TERMO DE POSSE l'@

Tomou poss,e neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da
RIBEIRO VEICULOS S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede e foro na
cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Av. colombo, L99, zona.lg, cEp 97045-ooo,
inscrita no CNPJ/MF sob no 75.642.256/0001-00, o sr. ANDRÉ cANDotFr FEro
RIBEIRO, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG no 5.999.431-0 SSP/PR e inscrito no CPF/ME sob
no 018.668.739-70, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do paraná,
na Avenida Carlos Correa Borges, no 22tL, Casa 18, Conjunto Habitacional Inocente
Vila Nova Junior, CEP 87060-000, na qualidade de Diretor presidente.

O Diretor Geral ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da Companhia, em virtude de lei especial ou condenação
criminal que o inabilite, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime
contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da
concorrência, as relações de consumo, a fé pública, ou crime contra a propriedade, nos
termos do Art. L47, Parágrafo 10, da Lei no 6.404/76.

Maringá (PR), 15 de Março de 2023.

ANDRÉ GANDOLFI FEIO RIBEIRO
Diretor Presidente
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TERMO DE POSSE

Tomou poss,e neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoria da
RIBEIRO VEICULOS S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede e foro na
cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Av. colombo, !99, zona 18, cEp 87045-ooo,
inscrita no GNPJ/MF sob no 75.642.256/0001-00, o sr. FRANcIsco ALMEIDA FEIO
RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime separação de bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG no 001.014.825 SSp/US e inscrito no C'pf/Uf sob
no 97O.726.72t-68, residente e domíciliado na cidade de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do sul, na Rua Alvares de Azevedo, ho 349, casa 11, Bairro: Vila do
Polonês, CEP 79032-210, na qualidade de Diretor Comercial

O Diretor Comercial ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da Companhia, em virtude de lei especial ou condenação
criminal que o inabilite, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime
contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da
concorrência, as relações de consumo, a fé pública, ou crime contra a propriedade, nos
termos do Art. t47, Parágrafo 10, da Lei no 6.404/76.

Maringá (PR), 15 de Março de 2023

FRANCISCO ATMEIDA FEIO RIBEIRO
Diretor Comercial
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TERMO DE POSSE

Tomou poss,e neste ato, ficando investido no cargo de membro da Diretoii'a' da"'"'
RIBEIRO VEICULOS S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede e foro na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Av. Colombo, L99, Zona 18, CEP 87045-000,
inscrita no CNPUMF sob no 75.642.256/0001-00, o Sr. HENRIQUE GANDOLFI FEIO
RIBEIRO, brasileiro, casado sob regime separação total de bens, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG no 8.336,951-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
no 059.126.589-37, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná,
na Avenida Carlos Correa Borges, no 2211, Casa 21, Conjunto Habitacional Inocente
Vila Nova Junior, CEP 87060-000, na qualidade de Diretor de Marketinq e

Desenvolvimento.

O Diretor de Marketing e Desenvolvimento ora eleito declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da Companhia, em virtude de lei
especial ou condenação criminal que o inabilite, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou crime contra a economia popular, o sistema financeiro
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública,
ou crime contra a propriedade, nos termos do Art. t47, Parágrafo 10, da Lei

no 6.404/76.

Maringá (PR), 15 de Março de 2023.

HENRIQUE GANDOLFI FEIO RIBEIRO
Diretor de Marketing e Desenvolvimento

Nh(



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RIBEIRO VEICULOS S/A consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

lp3

CPF/CNPJ Nome

00559970900 ANTONIO CARLOS SENCIO PAES

01866873970 ANDRE GANDOLFI FEIO RIBEIRO

GUILHERME GANDOLFI FEIO RIBEIRO

05912658937 HENRIQUE GANDOLFI FEIO RIBEIRO

34895337987 CARLOS ALBERTO FEIO RIBEIRO

96278340178 IGOR ALMEIDA FEIO RIBEIRO

97072672168 FRANCISCO ALMEIDA FEIO RIBEIRO

02335745905

CERTIPICO O REGISTRo Eq,23/03/2023 18:45 SOB N' 20232060878.
PROTOCoLo: 232060878 DE 23 /03/2023.
cóorco oe vrnrrrclçÃo: 123039755s0. cNpJ DÀ sEDEt 7s6422s6oo01oo
NIRE: 41.300003149. CO!í EFEITOS DO REGISTRO Eil; L5/O3/2O23.
RIBEIRO VEICITLOS S/À

JUGEPAR
IJE,ÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sgcngrÁnro-cenl.t
m. upreeafacil . pr, gov . br

À validade desEe alocumenio, êe impre6êo, fica sujej.Eo à cohprovaÇão de sua autenticidade nos tespectivos portais.
j,nfolMndo seu6 respectivos códigos de vêrificação.

Y*

rpENTrFrcAÇÃo po(s) A§st NANTE(§)



úeLrcn FEDERATTvA Do BRASTL
ERIO DO5 TRÀNSPORTIS goubr

ETARIA NACIONAT DE ÍRANSITO. SENATRAI

Mfftrmil{ffinunciluryfu I milnmu$tmmso m mrursón

lmnpsrrcm@ ll:roas I

['iffi:ffffi;."""",;;-l
r6un.*ú \,OwM

lzsntnoz llzsq-,oza llrl D
,&Éffi/*ffi,úÉffiãffi;Ti'*'" 

-l
lss.szo&§ ll ozzrozusre ll^r I

[ffi.--------l

QR-CODE

EI

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2120QL. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçÕes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro. gov. br/assi nador-d i gital.

§ERPRO/SENATRAN

i
It.rI*
:§lt3
iH
É(\'

^d 4W
dt

a .EL M

'B
Õ !9

to§E vE$uo

t,üH ll ÍÍo3 YERI,IO

PARANÂ

EI

Nç
N
N
(rl
or
ro
@
ú)
N

WM
tm2§@

63031 1 óil28032838RA<<<<<<<<<<<2

AHTONI O<<ROBERTO<VERI LLO<<<<<<

:!ri.\. .i
i : .,r, r,.\r i r rr 1r. rl

,ffi&M



5" ITABIüLIONA'I'O I)T] NO'TAS

1" RIoGI§IRO CIVIT, DAS PNSSOAS NATTIITAIS
(rt§!{tct,^t ! R(xlÍ:Rt() }'tiRNÁNDlc§t

^onNT§ 
I[it,lc(l^lx) TlTl r].^ll

TÂlur.lÀo tllt No'Irt§ / latcot§IttÂtmR ítvtt,
,\\ lNNllri\ lrR.\§11,, :rnn - (tEIYl'la() - (.Lt' LTOt:Lrxxl . t!(rNti: (,tat :Xml-Orí, - MÁlatNal,(/ltll

BA§TANTE QUE FAZ;
VEICULO§ S/A EM FAVOR DE

lfrs

§ A I B A M tantos quantos este público instrumento',
Procuração bastante virem, que ros rete dies do m& de Junho do rno de dois mil e vinte e
qurhu (31/05/2024), nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
comparcceram neste Tabelionato de Notas perante mim, Leandro José Ruy Silva,
Escrevente Juramentado. de forma livre e consciente, solicitando lawar o presente
insüumento, na qualidade de OUTORGANTE: RIBEIRO VEICULOS S/A. pessoa
jurídica de direito privado com sede e foro na Avenida Colombo no 199, Vila Nova, em
Maringá-P& CEP: 87045-000, e-mail: não dcclarado, telefone: não declarado, inscrita no
CNPJ sob no 75.642.256/0001-00, com seu ato constitutivo devidamente registado e
arquivado sob no 4130000314-9, em data de 2810711981;4T Ata da Assernbléia Geral
Ordinária e 73' Assernbléia Geral Extraordinária devidamente registrada e arquivada sob
no.20232a23387, em data de 2310312023;33'Atâ de Reunião do conselho de
Administração devidamente registrada e arquivada sob n" 2024018E730, em data de
1210112024; todas na Junta Comercial do Estado do Paraná - ruCEPA& conforme Certidão
Simplificada expedida pela mesma Junta Comercial sob no. QDIWAKMB, rcs 08t02t2024
às 08:09:32, cujas cópias enconham-se arquivadas nesta Serventia sob no.575; neste ato
representada pelo seu Diretar Presidente, An&e Gandolíi Feio Rlbetro. brasileiro, casado,
empresário, maioç cryer-- nascido aos 1211211976, natural de Maringá-P& Íilho de Edson
Fcio Ribeiro e Maria Rosa Gandolfi Ribeiro, portador da Carteira Nacional dc Habilitação
no. 00985677085/DETRAN/PR e inscrito no CPF/MF sob no. 018.668.739-70, email: não
declarado, telefone celular: não declarado, residente e domiciliado na Avenida Carlos
corrca Borges, 221l, Jardim vila Nova, na cidade de Maringá-p& (cEp: t7060-000),
todos os pÍesentes soúecidos enEe si e recoúecidos como os próprios por mim e cuja
capacidade jurÍdica recoúeço, diante da documentação apresentada, de que trato e dou fé.
A seguir, pela Outorgante me foi dito que, por este público instnrmento e nos melhores
tennos de direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR: ANfgNIe
RORFRTO vERrLLo. brasileiro, casado, engeúeiro mecânico, maior, capaa., nascido
aos 11/03/1963, natural de Cornélio Procópio - PF., filho de José Verillo e Inú Mattos
Verillo, portador da Cédula de Identidade (CI-RG) n". 30E0658-1/SSP/PR e inscrito no
CPF[\,íF sob n0. 558.928.849-53, email: não declarado, telefone celular: não declarado,
reside,lrte e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco, 163, apartamento l0l, Zona 04, na cidade
de Maringá-P& (CEP: 87014-100), a quem confere os seguintes podercs: Dos tmderes. O
Outorgante conferç ao Outorgado os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome
represc,lttá-lo referente a todos os Pregões Elefiônicos, podendo para tanto protocolar e

receb€r docume,ntos, assirur declaragões, propostas e contatos de fornecimentq interpor
recuÍso, efetuar e efetivar lanees no pregão, enÍim, todos os atos necessários ao fiel e cabal
cumprimento deste mandato. De edvertêncln ro Outorerdo. A Outorgante se desde já
adverte O Outorgado ao utilizar o presente deverô se pautar em postulados de probidade e

correção, sendo que o mesmo responderá por eventuais faltas na forma prevista no Côdigo
Civil Brasileiro. Do subttrb€leclmento. Fica o Outorgado proibido a substabelecer, todos
ou parte o§ podere§ ora.confsridos, com ou scm Ísscrva dos mosmos podorcs. Dr prsstrcâo
de eontrs. O Outorgado Procurador Íica desobrigado à prestação dc contas. Ilo erercicio
dos nodcros a dlvcrros nrocurrdores. O Outorgado Procurador poderá agir
individualmente no excrcício dos poderes aqui conferidos. rre velldedc. O presente

instumento tem validade por tempo por (24) meses. Declerrc0cs Ílnris. A.Dr
rerponcrbllidede cMl e criminel. Declaram os Outorgantes que todas as declarações
prestadas neste instnunento slo verdadeims, sendo informado sobre as s8nç&s cíveis e
criminais €m caso de falsa declaração; B.Drs lnformrções prestrdrs. Instrumento lavrado
rrgrltl 5.lo sFfil2rJAstdrzsJcunLFTS9q Corsult! Gã https://s.lo.funTpcn.cc.brlconsultr ConünuenrPágine-
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responsabilidade expressa a de seu

t

v
sob minuta, pelo que o ora Outorgante declara

DA FÉ norlnml. Enrõo, ainteiro teor. pedido do comparecente lavro a presente

Procuração Pública no Liwo de Escrituras deste Tabelionato de Notas, que declarou
finalmente depois de lidq que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal
qual se acha redigida, outorgando e assinando-a, para que surtam todos os seus efeitos
legais e jurldicos. Eu, Leandrc José Ruy Silva, Escrevente Juramentodo, declaro que foram

cumprides as exigências documentais nos termos da lei e das normas de Serviço da

Conegedoria Geral de Justiça do Estado do Paranâ pelo que declaro que recebi, conferi e

dou fé da apresentação dos documentos de identificação e eventual representaçeo das

paÍtes, cujas cópias ficam arquivadas neste Tabelionato juntamente com as cópias dos

seguintes documentos que me foram apresentados: A. Documento de identiÍicação das

parte§; B. Certidão simplificada. Funrejus. Guia de recolhimento do FUNREIUS, sob

no.14000000010479498-0, no valor de R$.26,63 (vinte e seis reais e sessenta e três

centavos), recolhida aos 3l/05/2024. Informacão ao Censec. A Declaração de Informações

deste instnrmento público será encamiúado à Central de Serviços Eletrônicos

Compartilhados (CENSEC), nos termos do Provimento n' 14912023 (Código Nacional de

Normas) da Corregedoria do Conselho Naoional de Justiça (CNJ) e artigo ?22 do Código de

Normas do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná. PrcÍg§glg. Ato protocolado neste

Tabelionato de Notas sob n".0003134, aos 31105/2024, no liwo de Protocolo Geral. Et,
Leandro José Ruy Silva, Escrevente Juramentado, que a pedido das partes, redigi o presente

instrumento, que após lido (para aqueles impossibilitados de ler, ou a pedido das partes, o

presente ato foi lido elrr voz alta) e achado em tudo conforme, nos termos como redigido,
pclo que os mesmos outorgaÍn, aceitam e assinart, dispensando as testemunhas

instnrmentárias
Civil Brasileiro
Paraná. Eu,

subscrevo
RS27 Selo

RSs,47,
Ílo

e assmo.

ato com base no disposto no artigo 215, § 5o do Código
do Código de Normas do Foro Extrajudicial do Estado do

Leandro José Ruy Silva" Escrevente Juramentado, que a

fé. Emolumentos: Ri$ I 06,53(VRC 3U,62), Funrejus:
Adicional: R:§2,77(\1RC 10,00), FUNDEP:

R.ll2,l9. Total: R$160,53. Selo Digital
Maringá - P& 3l de maio de2024. (aa.) RIBEIRO

AI.IDRE GAI{DOLFI FEIO RIBEIRO, Representante da Outorgante. Em
da verdade. Leandro José Ruy Silva" Escrevente Juramentado.NADA-[lAl§.

em seguid4 confere em tudo com o original, ao qual me rcPorto c dou fé. Eu,

José Ruy Silvq Escrevente Juramentado, que a tasladei, conferi, subscrcvo, dou fé

T verdade. FU PEl{tt|AR

ffi3l maio de 2024

tãttt

sEro DE rrscluzAçÃo
SFTN2 . rlAsN. dxzsJ
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MINTSTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional N'l

TRIBUTOSCERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: RIBEIRO VEICULOS S/A
CNPJ : 7 5.642.2561000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo xt.11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211012014.

Emitida às 15:34:11 do dia 1010712024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé OG|O1l2O25.

Código de controle da certidão: 5Fí9.52EC.9í2D.FíD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa l/r P

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 033754993-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.642.256/0001-00
Nome: RIBEIRO VEICULOS S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Vá!ida até 0911012024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via Receita/PR (11/0Ü2024 08:01:33) por LUIZ CAUDIO DA SILVA

(



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE F llr

Certidão Negativa de Débitos No 14261U2A24

Certificamos, conforme requerido por ANDRE GANDOLFI FEIO RIBEIRO, CPF/CNPJ no

oí8.668.739-70, para fins DE L|CITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não

dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de RIBEIRO

VEICULOS S/A, CPF/CNPJ no 75.642.256/0001-00, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 3110512024

Válida até: 2910812024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150Q12O17

Cód igo de Autenticaçáo : 483C5C5965298646DC58E58876EG4974

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http:/fuenus.mainga.pr.gov.br:8090/portaLcontribuinte

MARINdA
AZÉNT
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:
t:

7s.642.256/0001-00

RIBEIRO VEICULOS SA

AV AV COLOMBO NRO 199 199 / ZONA 18 / MARINGA / PR / 87045-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29 / 07 12024 a 27 / OBI 2024

Certif icação N úmero z 202407 29182205 1 10002 1 6

Informação obtida em 07lO8/2024 lO:23:O3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

(



Nome: RIBEIRO VEICULOS S/A
CNP,J t 75 .642.256 / 0001- 00

Certidão n" : 5408621,8 /2024
Expedição: 07 /08/202q, às
Validade: 03/02/2025 - 180
de sua expedição.

Paglna I oe J-

(MATRIZ E FILIAIS)

08:26:23
(cento e oitenta) dias, contados da data

lt3
PODER JUDICIÁRIO

,fusTrÇA Do TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉSTTOS TRABÀLHISTAS

Certif ica-se que RrBErRo vErcuT.os s/À (MÀTRrz E Frr.rArs), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 75.642.256/0001-00, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/20LL e

13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho
InterneL (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

Dúvidas e sugestões: cndE@tsst.jus.br

TNFORMAçÃO rUpOnTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.



PODER JUDICIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44)

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmai l.ôom ll4
CERTIDÃO NEGATIVA

ilt il il il ilt I ilil I il ]ll I I llillt I llt I ilt] I ll il illt I lt
N ú mero : 202408021 639056949247

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço ht$l/www.disübuidormartnga.com.br
.* RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidore anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT lF lCA, a pedidoverbal de parte interessada, que revendoem o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a
|NEX|STÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.10112005) contra:

R|BEiROVÉICULOS SlA

CNPJ: 75.642.256/000í-00

Observações:

Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos uttimos 20 anos.
* A ceftidão em nome de PESSOA JURIDICA considera os p/ocessos rcfercntes à matiz e ííliais.
** Esla CeAnOeO náo aponta, odinaiamente, os ptocessos eÍD que a pessoa cujo nome foi pesquisado íigura como Autor(a).

*** ç6P11PÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRôNICO COM BASE Í{A LEI 11.419 DE 19.12.2006. *{'*
*** EMOLUMEilTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 45,38 = 164 VRC - R$ 0,91 = ISSQN 2O/O *'**

O referido é verdade e dá fé

Maringá, sexta-feira, 2 de agosto de2024

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGfuPR
assinado digitalmente

Página í de I
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS Us

Ref.: Pregão no 05412024

Dados do fornecedor:

Dados do ofertado:

Ribeiro Veículos S.A.

Fornecedor: RIBEIRO VEíCULOS S.A.
CN PJ/CPF : 7 5.642.256/000 1 -00
Endereço: Avenida Colombo, 199
Bairro: Vila Nova
CEP: 87045-000
Telefone: 044 3261 6400
Inscrição Estadual: 701 1 137720
Cidade: Maringá

e-mail : verillo@rivesa.com. br

Estado: Paraná
Banco do Brasil S.A. Agência: 3409-6 conta corrente : 22909-1

01Lote
Descrição Caminhão novo, 0 km, da Marca Volvo, do modelo VMX 290, com 03

eixos na configuração 6x4, ano/modelo 202412024, equipado com motor
da marca Volvo, modelo D8K-290, com potência de 290 CV, transmissão
manual com 09 (8 + 1 super-reduzida) marchas à frente, com cabine
simples avançada em chapa de aço com Ar-Condicionado, rádio com
USB, vidro e trava elétricos e espelhos externos com braços fixados à
cabine, parasol exteno, tacógrafo digita! e kit de ferramentas exigidos
conforme Normas do CONTRAN. Tanque diesel com chave, pneus e
estepe na medida 295180R22,5, Capacidade de carga já
desconsiderando o peso do implemento de 12.642 kg, sendo que no eixo
dianteiro com 03 molas parabólica e com capacidade técnica de 6.700 kg
e no eixo traseiro com capacidade técnica de 20.000 kg. PBT
homologado de 23.000 kg, com direção hidráulica e entre-eixos
compatível para instalação de uma caçamba basculante de 10 m3,

acionada hidraulicamente pelo sistema direto, com uma estrutura em aço
ASTM-36, com peso de 3.000 kg nas medidas em mm (comprimento:
4.800, largura: 2.600 e altura: 8500), demais partes com aço de
espessura de /c" e seus reforços externos em chapas dobradas em perfi
U com antepartos em chapas de aço e demais detalhes conforme as Leis
152103 e 323/09 do Contran, conforme termo referência descrito no
Anexo 07

Quantidade 01

Valor Unitário R$ 650.000,00
Valor Total Bruto R$ 650.000,00

Uma empresa:

Maringá - PR; Av. Colombo, '199 - Zona 1 8 - CEP 87045{00 - Tê1. (44) 3261-6400
Cruzoiro do Oeste - PR: Rod. PR 323, 201 1, Km 285 - Núcleo Cruzeiro - CEP 87400-000 - Tel. (44) 3676{250
Cambé - PR: Rod. Celso Garcia Cid PR 445, Km 87, s/n - Parque lndustrial - CEP 86 183-600 - Tel. (43) 4009-2750
Campo Mourão - PR: Rod. BR 158, Km 222, Anel Viário Aldo Casali - CEP 873'14-899 - Tel. (44) 3810-7000
CampoGrande-MS:Av.ZiláCorêaMachado,no2E'17-AnelRod.-BairmMoíeninha-CEP 79065-000-Tel.(67)40092500
DouÍados - MS: R. Marginal Leste, 915 - Chácara Castslo I - CEP 79804-970 - Tel. (67) 2108-2450
Três lagoas - MS: Rod BR-158 s/n - KM 268,5 Jardim Paranapunga, CEP 7964$.285 Tel. (67) 3521-1199
Corumbá - MS: Rua Albuquerquê Roque, 1331 - Maria Leite - CEP 793'10-540

E#iEffi
tmtuttrm ffi
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R$ 572.000,00Valor Unit s/ ICMS
Alíquota % ICMS 12%

2
d
3

1. O valor para fornecimento do objeto acima e de R$ 650.000,00 (se
reias) [[3nt' 

,.nir

. O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da
o Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas pelo Pregoeiro.
4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.
5. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1o, do art. 63 da Lei Federal n.o

14.13312021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da proposta.
6. Treinamento técnico dos operadores (4 horas) com emissão de certificado.

Nossa rede de Assistência Técnica no estado do Paraná estão nas cidades:
. Maringá:

Avenida Colombo, 199 - Zona 18 - CEP 87045-000
. Cambé:

Rodovia Celso Garcia Cid PR 445,Km 87, s/n - Pq. lndustrial - CEP 86183-600
. Campo Mourão:

Rodovia BR 158, km222. Anel Viário Aldo Casali - CEP 87314-899
. Cruzeiro do Oeste:

Rodovia PR 323, km 285 - Núcleo Cruzeiro - CEP 87400-000

Maringá, 13 de agosto de 2024

/ 16.642'256tooo1-oo

a

de assinatura

ANTONIO ROBERTO

VERILLO:55892884953

André Gandolfi Feio Ribeiro
Diretor Presidente
cPF No 018.668.739-70
RG No 5.999.431-0 SSP/PR

Ribeiro Veículos S.A.

Assinado de forma digital por ANTONIO
ROBERTO VERILLO:55892884953

Dados: 2024.08.1 3 I 7:45:41 -03'00' RIBÉIROVEICULOS 

S,A

§*"ffiiiiL*"^l
Umâ empÍêsa:

Maringá - PR: Av. Colombo, I 99 - Zona 1 8 - CEP 87045{00 - Tol. (44) 3261 -6400
cruzeiÍo do Oestê - PR: Rod. PR 323, 201 1, Km 285 - Núcleo Cruzeiro - CEP 87400-000 - Tel. (44) 36764250
Cambé - PR: Rod. Celso Garcia Cid PR 445, Km 87, Vn - Parque lndustriâl - CEP 86183600 - Tel. (43) 4009-2750
Campo MouÍão - PR: Rod. BR 158, Km 222, Anêl Viário Aldo Casali - CEP 87314499 - Tê1. (44) 381G7000
CampoGrandê-MS:Av.ZiláCorêaMachado,n'2817-AnelRod.-BaircMorâninha-CEP 79065-000-Tel.(67)400$2500
Douãdos - MS: R. Marginal Leste, 915 - Chácara Castêlo I - CEP 79804-970 - Tel. (67) 2108-2450
Tíês lâgoas - iils: Rod BR-158 s/n - KM 268,5 Jardim Paranapunga, CEP 79645-285 Tel. (67) 3521-1 199
Corumbá - MS: Rua Albuquerquê Roque, 133'l - Maria L8ite - CEP 79310-540

E#iEffi
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\ GpÂt-2024-SECTD
CARACTERISTICAS TÉCNEAS DO EQUIPAMENTO. MODELO 07

CO no O54/2.O24 LorEN.: OÍDDITAL DL: O ELETRONI
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Pr.
IB EIRO VEÍCUIOS S.Á,

NoME Do BEM: CAMIN HAO CAçAM BA BASCULANTE 6X4 No DE UNTDADES pnoposres: Oí UMA)

(r) DrscRrMrNAÇÃo (2) EXGÊNCÁS MíN|MAS DO MUNTCÍP|O
(3) ESPECIFICAçÕES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO
1. MARCA/MODELO lnd icar Volvo / VMX 290

2. CHASSI DE CAMINH o
202312024 (novo, zero km) 202412024 (novo, 0 km)

2.1.1. Marca/ Modelo lndicar Volvo / D8K 290
2.1.2. Potência (CV ou HP)
2.2. TRANSMISSAO

260 CV 290 CV

2.2.1 . Tipo de Transmissão Mecânica Mecânica
2.2.2. N" de marchas/velocidades à frente 8 (oito) marchas à frente I (8+1 super-reduzida) à frente

2.3. CAPACIDADE, DIMENS ES E PESO
6x4 6x4

2.3.1 . Capacidade de carga sobre o chassi do veículo
sem considerar o peso da Caçamba (kg) lndicar 12.642 kg

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro
(ks)

6.000 Kg 6.700 kg

2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro
(ks)

17.000 Kg 20.000 kg

2.3.4. Peso bruto total homologado (kg) 23.000 Kq 23.000 kg

2.3.5. Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalaçáo da Caçamba
Basculante

Sim

2.4. ETXOS
2.4.1. Número de eixos 3 eixos 3 eixos
2.5. D|REÇÃO
2.5.'l . Tipo de direção (hidráulica, elétrica ou eletro
hidráulica)

Hidráulica Hidráulica
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€DÀIr-2024-SECrD
.=S- CARACTERISTICAS TÉCNrcAS DO EQU|PAMETNO. MODELO 07

LuTTALDE,PãFdfrtFELETRôNrco no os4,/2.o24 rorEN": oí
PRoPoNEITE: Ííjb EIRO VEÍCULOS S,Á,
Prefeiturà Municipal de Ribeirão do PÍnhal - pr.

§-

NoME Do BEM: CAMIN HÃO CAçAM BA BASCULANTE (6X4 (UMA)
(í) DrscRlMtNAçÃo (2) EXGÊNCAS MíNIMAS DO MUNTCíP|O

(3) ESPECTFTCAÇ ES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

2.6. CABINE
2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapa de aço Simples, avançada em chapa de aço
2.7. PNEUS Da linha de monta gem, especificar medidas 295/80R22,5 da linha de montagem
2.8. ACESSORTOS
CAOA VEíCULO

E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA

2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, mesmo da linha de montagem,
especificar medidas

295/80R22,5 da linha de montagem

Sim
Sim

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com
o veículo ca acidade
2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN Sim
2.8.5. Outros acessórios Ar-condicionado, Rádio, USB, vidros e trava

elétrica
Sim

2.8.6. Adesivo da Logomarca do Programa Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em
: //p aran a i nte rativo. pr. gov. b r/pl acasindex. htm I

Sim

3. CAÇAMBA BASCULANTE
3.1. Capacid ade mínima (m3) í0,0 (dez) m3 10,0 (dez) m3

3.1 .1 Tipo de acionamento da caçamba lndicar Hidráulico, sistema direto
3.2. Aço de constituição da caçamba e estrutura SAE 1O2O -ASÍM A.36 OU SAC-350 SAE 1O2O

3.3. Comprimento útil (mm) lndicar 4.800 mm
3.4. La ura maxtma mm lndicar 2.600 mm
3.5. Altura máxima mm lndicar 850 mm
3.6. Peso (ks) 3.000 kg

3.7. Laterais, tampa traseira, parte frontal e fundo
(espessura)

%
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N" DE TINIDADES PROPOSTAS: O.Í

2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine

Compatível com a capacidade de carga do
veículo

Sim

lndicar
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GDÂrI2024 ISECID
CARACTERISTICAS TÉCNrcAS DO EQUIPAMETNO. MODELO 07
n o o54/2.024 LOTEN': OÍEDITÁL DE:

PROPONENIE:

Prefeitura
VEÍCULOS s.A,
de Ribeirão do Pinhal - Pr,

NOME DO BEM: HÃO BASCULANTE NO DE UNIDADES PROPOSTAS: O., UMA

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especlficações do equipamento proposto, obedecendo
ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois)

Carimbo e assinatura legal
Nome responsável legal: André Gandolfi Feio Ribeiro

Carteira de identidade - 5.999.431-0 no e órgão Emissor SSp/pR
Maringá, 09 de agosto de 2024.

ANTONIO ROBERTO

VERILLO:55892884953

Assinado de forma digital por ANTONIO ROBERTO
VERILLO:55892884953
Dados: 2024.08.'l 2 08:22:50 -03'00'

(í) DrscRtMtNAçÃO (2) EXGÊNCAS MíN|MAS DO MUNrCíPIO (3) ESPECTFTCAÇOES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

rço externo da caçamba confeccionado em3.8. Refo
de dobradas em "u

Sim Sim

3.9.
cha

Anteparos (para-barros) confeccionados em
de lndicar

Sim

3.í0. Para-choqu e traseiro em estrutura reforçada Sim, conforme Resolução 152103
CONTRAN

Sim, conforme Resolução 152103 CONTRAN

3.11. Faixas refletivas Sim, conforme Resolução 152103
CONTRAN

Sim, conforme Resolução 152103 CONTRAN

3.1 .2. Protetor lateral Sim, conforme Resolução 323/09
CONTRAN

Sim, conforme Resolução 323109 CONTRAN

4. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 12 (doze) meses da entrada em operação
5. TREINAMENTO DE IT'IECÂN!
MOTORISTAS fduração)

COS E Entrega técnica realizada pelo fornecedor
com emissão de certificado.

Entrega técnica aos operadores (min 04 horas) com
emissão de certiÍicado

Página 3 de 3
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PREFEITUAE MUNICIPAL DE RIBEIzuO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 20 de agosto de2024

Prezado Senhor, l7o

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado

sob número 05412024, tendo como objeto a aquisição de um caminhão caçamba basculante.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuaís

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
Depaftamento Jurídico
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

Jdnrô



PREFEITURA MUIUICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARA]\IÁ -

pAREcER luRíotco N" 11 012024 - FINAL

De acordo com o artigo 71 da Lei n' 14'133121'

Trata-se de Processo de licitação realizado na

O DO PITVHAL

I T,l

OBJETO: AOUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE'

,-;.i,i

.-rÂô

modalidade "Pregão

Eletrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta

do edital e do contrato, este Departamento Jurídico analisou, pormenorizadamente o

certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetiçÕes.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada,

estando regular, tendo sido vencedora a empresa: RIBEIRO VEíCULOS S/A (lote

01).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, manifesto-me pela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÂO do certame, conferindo-lhe o

direito à contratação do objeto licitado'

Ademais, na forma do art. g0 da lei 14.133t21, a Administração convocará

regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções, lembrando a necessidade da fiscalização pelo sistema de controle lnterno

em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidade da contratação do objeto desta licitação, pois tal

atribuição cabe à autoridade competente'

lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve

respeito às disposições legais que regem a matéria, notadamente os princípios da

ne/Fax: (43) 3515115 - CEP: 86.490-000 - Fo

I : pmrpinhal@uol.com.br
Postal:

E-mai
Rua Paraná 983 - Caixa

*PREGÃO ELETRÔN ICO 05412024.

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO 20312024

,-'i ( í,,ii:



PREFEITILRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINÍTAL
. ESTADO DO PARANÁ -

legalidade, impessoalidade e publicidade,

formalmente REGULAR.

o presente processo apresenta-se

E o parecer t'ü7,

Ribeirão do Pinhal - PR, 21 de agosto de 2024.

Alysson Venânc io Rocha

- 2AB/PR 35 546

Llat a Funcional 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 21de agos
119'o

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNICO N.e 054/2024, cujo objeto é a aquisição de um caminhão basculante

conforme convênio 537 I 2024 SECID.

Atenciosamente,

F J

. AGEN

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

E

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL
- ESTADO DO

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 054/2024

oBtETO: CAMTNHÃO BASCUI-ANTE OKM CONVENIO 53712024 SECID

INTERESSADO: SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIASO

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ITEM QUE§TOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

srM /
NÃO

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE DE DEMANDA? S 01

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 15A21

03 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA?EXISTE INFORMAÇAO DE S 72

04 EXISTE DE RECURSOS FINANCEIROS? S 74

0s
OS AUTOS FORAM IN COM PARECER JURIDICO

INICIAL?
S 63a66

06
HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO MODALIDADE
PREGÃO?

S 30

07 OS AUTOS FORAM COM EDITAL E ANEXOS? S 31a61

08
O EDITAL
CLARA DO

IND PRECISA SUFICIENTE E

OBJETO DA ?
S 31

09
O EDTT,@9 Ao REcEBIMENTo DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
S 31

10
O EDITAL PREVE AS

CONCORRENTES?

95 papncrPAÇÃO DOS
S

32

11
o EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S

34,35

72
O EDITAL OS REQUISITOS RELATIVOS A

DAS PROPOSTAS?
S 34,35

13
O EDITAL PREVÊ NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?
S 37,38

t4 O EDIAL FAZ ].4EN6O QUNruTO A HABILITAÇÃO:UNÍOICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGUI.ARIDADE FISCAL?

S 39,40

15 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA S 42

Lffi



PREFEITURA ML]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Prqgoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

cettame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

05412024 - esta em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 27 de AGOSTO de 2024

1r
PAIVA

Con\rol e Interno

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.
E-mail : pmrpinhaltôuol.com,br

l
I

,,.i', -( ['

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 43

t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 47 A53

18
HOtrvr pualrcA$o Do Avrso DE LIcITAfiO NO ORGÃO

OFICIAL DO MUNICIPIO?
S 67 A69

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 70 478

20
FOI FEITA A COMPROVAÇÃO DA REGUI.ARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?
S 80 A 119

21
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REIÁTIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S lzl,L22

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇÃO DE PAGINAS? S 01 a 123

ffi
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W ísnnn 1

Sistema de Acompanhomento
e Mo nitordmenta de prqletos

?aed,i,ac,'üaúq

AUToRtzAçÃo pena HomoLocnçÃo

rRnxsrenÊNcns volutrÁnns

Munictpio: Ribeirão do Pinhal
Modalidade : PREGÃo elernÔMco Nr.: oo54l2o24

Obieto : Lote 1 - Aquisição de 01 (um) CAMINHÃo CAÇAMBA BASCULANTE 6x4, novo, zero km,
pot6ncia mínima de 260 CV, caçamba basculante com capacidade de 10,0 m3.

Lote(s) : 1==> R$ 650.000,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fomecedor(es) vencedor(es) :

LOIE 1 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A

A presente Aúorizaçâo decone do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica I PARANACIDADE, concluiu-se que todas as êtapas exigídas pela
legislação aplicavel Íoram cumpridas de íorma satisÍatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: RS650.000,00; Recursos não reembolsáveis provenientes da SECID: R$617.500,00;
Contrapartida Municipal: R$32.500,00;

Obs.: Não havará transferência voluntária e repassê de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceção de repasses já transfeÍidos antes deste período.

Curitiba , 0210912024

Garlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Secretário de Estado das Cidades em exercício

Associagão: AMUNORPI
Escritório Regional : Regionalde Londrina

Contratos de emprésümo :
SAM Proieto Nr: 39



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a aquisição de um

caminhão caçamba basculante 6x4 Okm conforme convênio 53712024 SECID,

de acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrôníco n.e

054 I 2024, ao proponente :

LOTE EM PRESA CNPI VR . TOTAL

01 RIBEIRO VEíCULOS S/A 15.642.256/OOOL-OO 6s0.000,00

Ribeirão do Pinhal, 04 de setembro de 2024.

DARTAGNAN
PREFEITO

z

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

05412024, para a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4 Okm

conforme convênio 537/2024 SECID, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa

abaixo relacionada.

LOIE E M PRESA CN PJ VR . TOIAL

01 RIBEIRO VEÍCULOS S/A 75.642.256/OOO7-OO 650.000,00

Ribeirão do Pinhal,27 de agosto de2024

FÂY

ADJUDICACAO

\ \
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O&ETO. AQUISIÇÁO OE MÔVEIS. EOUIPAMENTOS ÉLETRÔNICOS PMA F§MAChMUNICIPÀL

VÂLOR:RS8.260,00{ollo mil. duzonbs e e$dE êais)

vtGÊNcrA. 12 tdoa) resEs.
CmM. 03 dê setffic @ 20U- Pe70t?o24

JOSE SAUU HAGI XEÍO. PREFEIÍO
tuMclaoDÊcArB R^

ÊoraoLmç^o PE 7m02a
Hmolqo FB bd6 c tG & d€ib, o úiê10 & p|drreilo loE$m 3d PqÀo n7O2024, ap oqdol

oE MÓVEIS, EoUIPAMENÍo§, ELETRÔNICOSE ETROOOMÊSTICOS. RESOTUÇÃO SESA

SU202 àsnsês AIP CôlERdO E mODUÍOS P&SUOE LÍDA'CNPJ 43 13.554m01'm, Em
d)i B & G EIXE lRÀ COMERCA LmA- CNPJ 12 399.6E9m001 -

Movabrdê Rlt.S7,15 {!m mil oit(Mlos Êdnquenh o sts rcai§ê SnEe ffiUws)i CELI PRODUTOS

AÇO LTDA' CNPJ 8l go.Smool-Oo, com o veh de RS93CÚ,m (Nê mil e üêzenb o*)i
EXCLUSmC&€RCIOLTU-CNPJ47.M.gg/m1-76, movalaó6Rii.918.00(umml, úJ@nl6

d€zofo câb): GUILHERMÊ HENRIOUE BECKIS PEREI* CNPJ 47.0m.801/m1'28, 6m o valoÍ dô

(um dl. duên6€ danb 6 quáto r.ais)i

HEIÍUS DIGITI . COMÉRCO E SERUCOS DE INFOUATICÂ LDA' CNPJ 41,010.Y}MO1'14.

o !sh. & R133.879,75 {8& mil, novwíb € @b e .w6 r6b e sasôb e dí6 ffitsYGI JUSTO

E ÍRANSPôRTE LTDA-CNpJ 20.252.467m001-36, mmovâlo.de R$6.865,40 (sls mil, oilo€.nlo§

.*à!á ê dí6 @is. oúa,átâ dbG) ! woRo vLW qRÊs ME- CNPJ m.2S.S2@1_91
o€ud€ R38.260,@ (do mil. duzentos ê.ê!sb hris).
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DIÁRIO OF'ICIÀL ELETRÔNICO DO N{UNICÍPIO DE RTBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n'" 196712O18'
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DIÁRIO OFICIAI, ELETRÔNICO DO MUNÍCÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAI,

Confbrme Lei Municipal n.' I.9(r7l20lll'

Ano VII I naiçao n." 1 353 | Quottr-f"itu | 04 de setcmbto de 2024' Pág' 03

Súmula - Abernrra de crédito adicional suplementar'

O Seúor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Mtrnicípio de Ribe irão do Pinhal, Estado do Paraná, usando

de suas atribuições legais, e em especial a Lei n" 2.359 de 09 dejaneiro de 2024; decreta.

Art. 1. - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor R$ 25,31 (r'ülte e

cinco reais e írinta e um cenlavos), 
"orr.ãau.ro, 

de superávit Íinanceiro de fontes de recursos e excesso de

arrecadação, na seguinte dotação de despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRH.
Órgão - 0? - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Atividade-12.122.000G2014-AtividadesdoGabinetedaEducação.
Nattueza da Despesa - 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições'

código reduzido - 0087 I - 00 I 34 - I 006/03 l}l loltoz - Transf. voluníârias Públicas Federais.

Vator R$ 25,31 (vinte e cinco reais e trinttt e um cenlavosl'

Art. 2" - O crédito adicional especial a que se refere o artigo l'será coberto pelo superávit financeiro de

fonte de recursos apurados eú 3l/1212023, nas fontes de recursos 134 "Transferências Voluntárias Públicas

Federais", no valor de R$ 24.58 (vinte e quatro reais e cinquenta e oito cenlau-os).e.o excesso de arrecadação

"puoao "- 
g41gg12g2\,4fr-rudo'na fonte de recursos 134 :'Transferências Voluntárias Públicas Federais". no

vàlor de RS 0,73 (setenta e três centavos'1, conforme relatório anexo'

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern contrário'

Ribeirâo do Pinhal - Pr, ern 04 de setembro de 2'O24'

DaÍagrran Calixto Fraiz
Prefeito

PRNFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO DO CONTRATO N" 25412024. PREGÃO ELETRÔMCO N." 054/2024

CONTR^TANTE: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Parauá, com sede à Rua Paraná n." 983 - Centro

- cEP: 86.490-000, inscrito no cNPJ n' 76,968.064/0001-42 neste ato representado pelo (a) Prefeito (a)

Municipal, em pleno exercicio de seu nrandato e funções, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, portador da

cédutade Identidade RG n. 773.261-9 sSP/PR e do cPF,4vÍF n' 171.895.279-15

CONTRATAD.A: RIBEIRO VEÍCULOS S/4. CNPJ 75'642.2561000l-OO

oBJETO: Aquisição de 01 (um) caminhão caçamba basculante 6x4, novo' zero km, potencia minima de 260

CV, caçambabasculante com capacidae de 10,0m'3'

milVALOR:

PRAZO DE FORNECIMENTO: I2O diAS. PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 diAS. DATA DE ASSINATI.'RA DO

cONTRATO: 0410912024. FoRo: Comarca de Ribeirão do Pinhal. Estado do Paraná.

Ribeirão 04 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ÀDJUDICACÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Etetrônlco 05412024, para a aquisição de

u,,, 
"u,,inhão 

caçamba basculanrc 6x4 Okm conÍbrme convênio 537/2024 SECID, sendo vencedor

(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada.

LOTE EMPRESA CNPJ VR . TOTAL

0l RIBEIRO VEÍCULOS SiA 15.642.256t0001-00 650.000,00

Ribeirão do Pinhal, 27 <Ie agosto de 2024.

FAYÇAL MELHEM CHAMMÂ JUNIOR
PREGOEIRO

TERMO DE HOMOLOGACÀO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4 Okm

conforme convênio 53'112024 SSÕD, ae acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico

n,' 054/2024, ao Proponente:

I-OTE I]MPRI]SA CNPJ VR. TOTAL

0l zuNgNO VEÍCULOS S/A 75.642.2s61000140 650.000.00

Ribeirão do Pinhal, 04 de setembro de 2024.

DÀRTAGNAN CALIXTO FRÂIZ
PREFETTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATo pROCEsso LTCITATÓRIo PREGÃo ELETRÔNICo N".0s3/2024 CONTRATO 249t2024

Extrato de consato celebrado entre o Municipio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76968.0641O00142 e a

..p.".u OCHOA PRODUÇôES ARTiSTTCAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n." 04.540.92910001-64. Objeto:

contratação de empresa especializada para realização e organização de eventos recreativos em comemoÍação a

Semana Cultural, bia das Crianças e Nata1. Vigência1111212124. LOTE 0l R$ 6.500,00. Data de assinatura:

15/0812024, RAFAEL OCHOA CPF: 072.7II.039-02 C DARTAGNAN CALIXTO FRAZ, CPF,&IF N."

l71.895.279-15.

Diário oficial Assinado Eletronicamenre com csÍtifrcado PadÍão ICP-BÍÀ§il. A Prefeinra

do MmicÍpio de Ribeirão do Pinhal dá gêÍantia da autenticidade deste -docmento' 
desde

que üsulizado através do site *vw.ribeiraodopinhal pr'gov br/diario oficial

CNPJ: 76.968.08110001-42

Rua Puaná,983 | cer: te+ro+oo
Contato: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.96E.064,0001-42

Ru Prmá, 983 | Cer: aoleo-ooo
conrato: (43) 3551-8300

Difuio Oficial Asinâdo Eletrenicment€ com Certificado Padrío ICP-Brxil A Prefeitua

,lo tuturi.tpio A. nibeirão do Pinhal dá garantia da autenticidsde de§te.documento' desde

que visualizado aravés do site w,ribeiraodopinhal'pr'gov bridiario-ofi cial



CONTRATO N.'. 254t2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MI.]NTCÍPIO
DE RIBEIRãO DO PINHAL E A EMPRESA
RIBEIRO VEÍCULOS S/A NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATANTE: O MUNICÍPTO OP zuBEIRãO DO PINHAL, situado na Rua Paraná n.O 983 -

Centro - CEP 86.490-000, PR, CNPJ 76.968.06410001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito
Municipal, o Seúor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, médico, portador da

cédula de identidade R.G. n." 773.261-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. ' 171.895.279-15.

CoNTRATADA: A empresa zuBEIRO VEÍCULOS S/4, CNPJ 75.642.25610001-00, localizada
na Avenida Colombo n.o 199 - Zona 18 - CEP 87.045-000 na cidade de Maringá - Paranâ,
representada por ANDRE GANDOLFI FEIO zuBElRO, brasileiro, casado, empresário portador da

cédula de identidade R.G. n.'5.999.431-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. " 018.668.739-70,
residente na Avenida CArlos Correa Borges n.C 22ll - Casa 18 - Conjunto Habitacional lnocente

Vila Nova Junior - CEP 87.060-000 - Maringá - Paraná.

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. " 14.13312021, na

proposta da CONTRATADA datada de t3 de agosto de 2024, protocolo n. o 001, apresentada no
procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.o 05412024, que originou o presente

instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
l.t O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento, lote l: Caminhão
Caçamba Basculante 6x4.
1.2 Juntamente com a enffega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA LTNICA, conforme descrito no ANEXO VII -

CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão

Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de RS 650.000,00 (seiscentos e

cinquenta mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".
2.2 O "VALOR CONTRATUAL" inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas cotrl o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da 12 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação - 001-26.782.005-1019 - Aquisição
de Caminhão Caçamba Conv.53712024 - SECID - 4490520000 - Equipamentos e Material
Permanente - 742-996.

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na fonna, nos prazos e de acordo com as

I



especificações récnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO
OBJETO, que integra o presente contrato para todos os fins.
4,2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (30) (trinta) dias,
a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ÀNEXO V[ - CARACTERISTICAS
TECNICAS DO OBJETO.
4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas

as especificações contidas nas CARACTERÍSnCeS TECNICAS.
4,4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em, parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS DO OBJETO e na

proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diiirio oficial.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em tnoeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso llnanceiro pelo Município e apresentaçâo correta da nota fiscaVtàtura do

equipamento fonrecido e documentos pertinentes.

6.2 O faruramento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do
Município e deverá ser apresentado. conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:
a) nota Íiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fomecido,

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebirnento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município DE RIBEIRãO DO PINHAL -
CNPJ n.o 76.968.06410001-42 - Rua Paraná n.o 983 - Centro - CEP 86.490-000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência exDressa do
PARANACIDADE nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos

do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prÍüo de flornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de lomecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRA'fANTE;
d) por motivos de força maior ou caso foúuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fomecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os rnotivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao

contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA ternporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE torre as providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o

presente contrato e contratar o fomecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que



respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o Íbmecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e

demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste confato;
8.1,3 fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;

8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período minimo
de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto

nas características técnicas anexas ao edital);
8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte

para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com

transporte, locomoçào, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se l-rzerem necessários à

perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada Íica obrigada, às expensas

do Contratante, por prazo nâo inÍ'erior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se

necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a

garantia, pelo prazo minimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,

iubstituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de

fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob

pena de aplicação da penalidade prevista no edital;
8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a

reserva de cargos prevista em lei;
8,1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link

https://paranaintera tivo.pr.sov.br/nlacas
8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
8,1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGA COES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1,3 verificar minuciosamente, no prazo hxado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para ftns de aceitação e

recebimento defi nitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas. fixando prazo para a sua correçãol



9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão ou de servidores especialmente designadost

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no privo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fomecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestatnente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Pitblico competente, para a apuação dos ilícitos de sua

competência;

9.t.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado;
9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão'

CLÁUSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCÀ.

l0.l.t. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme

estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.' 14.1.3312021, até a data do efetivo

adimplernento da obrigação, calculada pelo indice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da

Lein." 14.133, de202l.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

do último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA_DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
1l.l Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na

fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA. DOS BENS NÃO PREVISTOS
12.1. Por determinação do cONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em aÍé 25o/o

(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do

PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATO
l3.l A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contÍato, em qualquer

hipótese, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.'

14.13312021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
l4.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
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14,1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo; ou

14.1,3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

exÍinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contraÍo.
14.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14,5.1, Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves;
14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível

juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)

dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.
14.5.3 multa de l0% (dez por cento) do valoÍ contratual quando por ação, omissão ou

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal

n." 14.133/2021.
14.5.5, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos e na Íbrma previstos na Lei Federal n." 14.13312021.

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e conhatar; e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratâr, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos aÍigos 156 e seguintes da

Lei n.' 14.13 3/2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÁO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÁO DE DADOS
15,1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à conupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Leí
Federal n." 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de com-rpção, hem como

de rnanipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n." 13.709118), na hipótese de, em razão

do presente Contrato, a CONTRATAD A realizar o tratamento de dados pessoais como operadora

ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, .lurídicas e

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma

de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade

Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de

dados e prir acidade ern vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do

coNTRATANTE, observados os princípios do art. 6" da LGPD, especialmente o da necessidade;
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15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato f'ormal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorência de qualquer incidente que

irnplique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adoÍar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruiçâo, perda, alteração. comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados

pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de

auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o principio da

seguranç4.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRAIANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o

contraditório e ampla defesa.

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÂO
18,1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicará as penalidades, após o

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

l8.l.l Os responsáveis pela gestão e Íiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.

18,2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕTS CTN,q,TS

19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em

vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário OÍlcial do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decomentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Ribeirâo do

Pinhal, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, fimam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus eleitos legais.
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